
REQUERIMENTO Nº /2023 - GTESCOLA 

(Da Sra. Deputada Professora Goreth - PDT/AP) 

 

Requer a realização de audiência pública para 

debater sobre a contribuição da Pedagogia 

Restaurativa no enfrentamento à violência nas 

escolas por meio da promoção da cultura da paz. 

Senhor Coordenador, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, 2º, II, da Constituição 

Federal, e do art. 24, II, e 255, ambos do  Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

Federais - RICD, ouvido os membros deste Grupo de Trabalho, a realização de 

audiência pública para debater sobre a contribuição da Pedagogia Restaurativa no 

enfrentamento à violência nas escolas por meio da promoção da cultura da paz.  

Para tanto, gostaríamos de sugerir os seguintes convidados, que poderão 

apresentar relevantes informações sobre o tema: 

1. Dra. Larissa Noronha Antunes – Juíza de Direito do Tribunal de Justiça do 

Amapá - TJAP 

2. Dra. Silvia de Souza Canela – Promotora de Justiça do Ministério Público do 

Amapá – MP-AP 

3. Dra. Nelba Siqueira – Juíza de Direito do Tribunal de Justiça do Amapá - TJAP; 

4. Maria Dioléces – Coordenadora do Programa E-Paz da Secretaria de Estado da 

Educação – AP 

5. Dr. Leoberto Brancher – Desembargador do Estado do Rio Grande do Sul 

6. Dr. Egberto Penido – Desembargador do Estado de São Paulo 

7. Dr. Renato Pedrosa – Diretor Terre Des Home  

 

Sala das Comissões, em  28  de agosto  de 2023. 

 

PROFESSORA GORETH 

Deputada Federal – PDT/AP 
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JUSTIFICAÇÃO 

A crescente preocupação com a violência nas escolas Brasil tem suscitado a 

necessidade inquestionável de realização de uma audiência abrangente e 

multidisciplinar, visando discutir e buscar soluções efetivas para essa preocupante 

questão. Nesse sentido é necessário por parte desse GT se debruçar sobre o máximo 

de ferramentas e metodologias disponíveis que possam contribuir na construção de 

instrumentos efetivos de combate desse mal. 

No Estado do Amapá, temos uma exemplar iniciativa de promoção da cultura da 

paz realizado por meio do programa intitulado E-Paz, que foi alicerçada pela teoria 

advinda da Pedagogia Restaurativa, metodologia na qual se baseiam iniciativas, em 

rápida conceituação, que promovem a disseminação da paz por meio de uma 

abordagem educacional focada em construir relações saudáveis e de resolução de 

conflitos no ambiente escolar, priorizando o diálogo, a empatia e a responsabilidade 

individual e coletiva, a comunicação não violenta, para construção de ambientes 

educacionais mais inclusivos, tolerantes e harmoniosos.  

Essa teoria, com vasto acervo no seio do Direito e em perspectivas de atuação no 

judiciário e ministério público, que muito tem contribuído em conciliações e 

mediações de conflitos, pode e deve ser amplamente discutido e adaptado para uma 

intervenção no meio educacional, sem olvidar da busca de outras metodologias, mas 

reconhecer nesta, uma grande alternativa para promoção da cultura da paz nas 

escolas brasileiras. 

Diante desse cenário, a realização da audiência tem como propósito criar um 

espaço de diálogo, reflexão e articulação, onde se reunirão autoridades no tema, 

representantes do poder Judiciário e do Ministério Público, movimento sociais, 

psicólogos e outros profissionais relevantes. A presença desses diferentes atores 

possibilitará uma compreensão mais ampla e aprofundada e permitirá a formulação de 

estratégias para incorporar tais conhecimentos nas estratégias de combate a violência 

nas escolas.  
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A violência nas instituições de ensino afeta não se dá apenas aos estudantes, 

mas toda a comunidade escolar, tornando imprescindível a participação de diferentes 

atores sociais e do poder público nesse debate. Portanto, a realização dessa audiência 

é de extrema relevância para estabelecer um espaço profícuo de discussão e troca de 

experiências entre os diversos atores envolvidos.  

A conscientização e a ação conjunta de todos são fundamentais para combater 

a violência nas escolas e garantir uma cultura da paz nas escolas. Somente com 

esforços coletivos e políticas públicas efetivas poderemos construir um ambiente 

educacional seguro e propício ao crescimento e desenvolvimento integral dos nos 

nossos jovens, portanto solicito o apoio dos nobres pares para aprovar este 

importante requerimento. 

 

Sala das Comissões, em 28  de agosto  de 2023. 

 

PROFESSORA GORETH 

Deputada Federal – PDT/AP 
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